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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO   Nº 075/2025 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE MILTON  BRANDÃO E A 
EMPRESA POSTO PIRIPIRI LTDA. 
 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MILTON BRANDÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.595/0001-07, com 
sede na Rua José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 – 000 em Milton Brandão – PI,, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE e, do outro lado a empresa  
POSTO PIRIPIRI – POSTO PIRIPIRI LTDA, CNPJ N° 14.577.380/0001-36, com 
sede na Avenida Aderson Alves Ferreira, 2390, bairro Russinha, Piripiri – PI 
vencedora e adjudicatária dos itens do Pregão acima referido, representada por 
seu sócio- admininstrador Lauro de Andrade Rodrigues Filho, RG nº: 
2.325.852 SSPPI, CPF n. º: 004.110.883-35, residente e domiciliado a Rua 
Martinho Sousa, 665, Centro, CEP 64.260-000, Piripiri-PI Telefone: (86) 3276-
2764, E-mail: postopiripiri@hotmail.com, firmam o presente CONTRATO Nº 
075/2025, sujeitando as partes às Leis Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Edital, parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, juntamente 
com Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas 
como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as 
disposições deste CONTRATO, que se regerá, pelas Cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de Pessoa Jurídica para 
fornecimento de combustíveis, conforme as condições previstas no instrumento 
convocatório, e seus anexos, termo de referência e especificações (anexo I do 
edital). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1. Pelo fornecimento do bem especificado na Cláusula anterior, a 
CONTRATADA receberá, do CONTRATANTE, a quantia de de R$ 844.450,00 
(oitocentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais). 
 
2.2. Fica expressamente estabelecido que o preço acima referido inclui todos os 
custos diretos e indiretos decorrentes do FORNECIMENTO dos materiais, tais 
como: despesas diretas e indiretas, "Know-How", fretes, seguros, encargos 
trabalhistas e previdenciários, impostos, taxas, e outros, de acordo com os 
documentos do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO integrantes deste 
CONTRATO 
 
2.3. Segue abaixo a relação de itens: 
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2.4 No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive transporte, 
instalação, montagem, taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças e outros 
custos relacionados ao fornecimento dos serviços, inclusive garantia. 

2.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir de quando poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento, 
de acordo com o § 1º do Art. 3º da Lei 10.192/2001, com base no índice IPCA-
IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente comprovado 
e aceito pela Administração. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL DE PRESTAÇÃO 
DO OBJETO: 

Recebimento do objeto 
3.9. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo responsável pela aquisição, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta; 

3.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

3.11. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 
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3.12. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais; 

3.13. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo; 

3.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato;  

Liquidação 

3.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 
seção, prorrogáveis por igual período;  

3.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

3.8.1. A data da emissão; 

3.8.2. Os dados do contrato e do órgão contratante 

3.8.3. O período respectivo de execução do contrato; 

3.83. O valor a pagar; e 

3.8.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
sem ônus ao contratante; 

3.10. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.11. A Administração deverá realizar consulta, aos cadastros seguintes, para 
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identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas: 

3.17. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF; 

3.18. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(<https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis>); e 

3.19. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(<https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep>). 

3.20. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante; 

3.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos; 

3.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

3.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação. 

 
Prazo de pagamento 

3.27. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

3.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA para 
correção monetária. 
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Forma de pagamento 
 

3.29. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou 
transferência eletrônica, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 

3.30. Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancária, o dia 
em que constar como emitida, no caso de transferência eletrônica, a data de 
sua efetivação; 

3.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável; 

3.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

3.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

da Dotação Orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
5.2. A contratada que infringir as normas constantes deste Termo de 
Referência ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
V. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem 
prejuízos significativos para a Administração. 
VI. Multas nos seguintes casos e percentuais: 
a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado 
na Autorização de Fornecimento (AF) em até 15 (quinze) dias: 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida; 
b) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado 

na Autorização de Fornecimento (AF) superior a 15 (quinze) dias até 30 
(trinta) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor da parcela 
descumprida 

c) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na entrega do item 
contemplado na Autorização de Fornecimento (AF) superior a 30 (trinta) dias: 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 
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d) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar 
ou assinar a Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Contrato, 
injustificadamente, uma vez que caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida: 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato; 
e) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, 
injustificadamente, o objeto contemplado na Autorização de Fornecimento 
(AF): 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 
f) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação 
durante toda a vigência contrato: 15% (quinze) sobre o valor total do contrato, 
com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 
g) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da 
Autorização de Fornecimento (AF): 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
h) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Autorização 
de Fornecimento (AF). Caracterizada pela verificação da não entrega do 
produto após 60 (sessenta) dias: 20% (vinte por cento), sobre o valor total do 
contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou 
Parcial. 
VII. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Milton Brandão: 
a) Dar causa à inexecução parcial da Autorização de Fornecimento e/ou do 
contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) anos; 
b) Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento e/ou do 
contrato, caracterizada pela não entrega dos itens após 60 (sessenta) dias: 
até 03 (três) anos; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) 

anos; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado: até 03 (três) anos; 
e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 
f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado, superior a 40 (quarenta) dias até 50 (cinquenta) dias: até 02 (dois) 
anos; 
g) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado, superior a 50 (cinquenta) dias: até 03 (três) anos. 
VIII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes 
casos: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.4 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.9. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste 
Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
6.10. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
6.11. R
esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
6.12. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.13. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.14. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação desta licitação; 
6.15. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre 
que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, 
etc.; 
6.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Município de Milton Brandão. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 
7.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste Termo 
de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
7.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
7.10. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento dos bens, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 
Referência 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E GARANTIA 

Condições de Entrega 
8.1.O prazo de entrega dos produtos é de 20 (vinte) dias consecutivos a 
contar da solicitação da adiminstração publica municipal. 

8.11. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro 
horas) de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Local de fornecimento 
 

8.12. O Contratado procederá o fornecimento nos postos contratados 
nos municipios. 

Garantia 
8.13. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
8.14. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade dos 
produtos fornecidos em perfeitas condições de consumo, sem qualquer ônus 
ou custo adicional para o Contratante; 

8.15. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, ou apresentarem 
defeitos tais como: sinais aparentes de desintegração ou mudança nos 
caracteres organolépticos, volumes amassados ou em embalagens 
desintegradas, incompatibilidade de apresentações, violação das 
embalagens, vazamentos, dentre outros que possam identificar qualidade 
incompatível com a declarada, o produto deverá ser substituído, por conta e 
ônus da Contratada, em no máximo, 10 (dez) dias consecutivos, não 
considerados como prorrogação de prazo de entrega. Esse processo de 
verificação de compatibilidade será também aplicado ao produto e 
encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento 
dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito. 
8.16. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou 
substituição dos produtos que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de confirmação do recebimento 
pela empresa da solicitação da troca; 
8.16.1. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela 
garantia será de responsabilidade da Contratada. 
8.17. Decorrido o prazo sem o atendimento da solicitação, sem também 
justificativas para o não atendimento, o Contratado continuará com a 
obrigação de entregar o item novo, além da Contratante ficar autorizada na 
aplicação de sanções previstas no Art. 155 e Art. 156 da Lei 14.133/2025; 
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8.18. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela 
garantia será de responsabilidade do Contratado. 
8.19. Caso existam prazos divergentes de garantia em laudos ou manuais, 

prevalecerá o prazo maior. 
 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
9.14. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
9.15. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila; 
9.16. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
9.17. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato; 
9.18. Todo o trâmite desde a declaração do vencedor até a entrega do 
produto e posterior pagamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 
fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto (art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021); 
9.19. O fiscal da aquisição acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
9.20. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.21. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 
do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 
9.22. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
9.23. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 
9.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 
9.25. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
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da Administração. 
 
9.26. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS ANTERIORES E REGISTROS 

10.2 - Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do 
presente CONTRATO, fica estabelecido que este instrumento prevalecerá 
como regulador do FORNECIMENTO ora contratado, substituindo toda e 
qualquer documentação anteriormente trocada entre a Administração e a 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.3 O presente contrato terá sua rescisão automaticamente com o fim do 

prazo de vigência; 
11.4 Poderá ocorrer rescisão, após indeferimento de defesa da parte 
responsável, em caso de descumprimento das cláusulas acordadas; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE INÍCIO E DURAÇÃO DO 
CONTRATO 

12.3 O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da convocação para esse fim. 
12.4 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da 
data da sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, podendo 
ser prorrogado conforme artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES 
13.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

da Lei nº 14.133/2021. 
13.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.6 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.2 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis a 
matéria. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 
16.3. As partes contratantes elegem o foro da Co. de Pedro II- PI para 
dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas deste ajuste, com prévia 
renúncia pelas partes, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

16.4. E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, 
em 3 (três) vias de igual teor, para um só efeito, que depois de lido e achado 
conforme vai assinado pelas partes contratantes e duas testemunhas, para 
que produzam seus efeitos legais, comprometendo-se as partes contratantes 
a cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusulas. 

 
Milton Brandão (PI), 30 de junho de 2025. 

 
 

FRANCISCO EVANGELISTA 
RESENDE 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

 
 
 

Lauro de Andrade Rodrigues Filho 
POSTO PIRIPIRI – POSTO PIRIPIRI LTDA 

CNPJ N° 14.577.380/0001-36 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHA:  
  

RG. Nº:  
  

C.P.F. Nº:  
 
TESTEMUNHA:  

  
RG. Nº:  

  
C.P.F. Nº:  

 

 
 
 
 

 
 
 

 


